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P E R S P E C T I VA S  D O S  

S I S T E M A S  D E  C O N T RO L E  

D E  O B R A S  P Ú B L I C A S

REGISTRO ÚNICO

DE OBRAS PÚBLICAS



REGISTRO 

ÚNICO DE 

OBRAS 

PÚBLICAS 

• NÚMERO ATRIBUÍDO A UMA 

PROPRIEDADE (TERRENO OU 

FRAÇÃO) PERTENCENTE À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

REGISTRADO EM SISTEMA 

CENTRALIZADO E ÚNICO.

• AGRUPA TODAS AS OBRAS E 

SERVIÇOS PLANEJADOS E 

EXECUTADOS NO INTERIOR DA 

PROPRIEDADE REGISTRADA.

NÚMERO DE REGISTRO 

ÚNICO DE OBRAS PÚBLICAS



TERRENO 

EXISTENTE. Seu 

contorno é uma 

POLIGONAL

CRIAÇÃO DO NÚMERO DE REGISTRO 

ÚNICO DE OBRAS PÚBLICAS



Cada um dos 

cantos da 

poligonal tem uma 

COORDENADA 

GEOGRÁFICA

CRIAÇÃO DO NÚMERO DE REGISTRO 

ÚNICO DE OBRAS PÚBLICAS



O SISTEMA

ASSOCIA AS 

COOREDENADAS

GEOGRÁFICAS 

DA POLIGONAL A 

UM NÚMERO 

ÚNICO

CRIAÇÃO DO REGISTRO 

ÚNICO DE OBRAS PÚBLICAS

É A IDENTIDADE 

ÚNICA DE UM 

TERRENO NA 

SUPERFÍCIE DO 

PLANETA.

ID DO TERRENO

ALGO COMO UM RENAVAM DO TERRENO



PODE AGRUPAR EM 

BANCO DE DADOS 

CADA OBRA OU 

SERVIÇO 

EXECUTADA NO 

TERRENO.

REGISTRO ÚNICO DE OBRAS 

PÚBLICAS

REGISTRO REALMENTE 

ÚNICO DE OBRAS



CADA NOVA 

INTERVENÇÃO NO 

TERRENO,  

ACRESCENTA UM 

NÚMERO 

SEQUENCIAL AO 

REGISTRO ÚNICO.

REGISTRO ÚNICO DE OBRAS 

PÚBLICAS

1

2



CONFUSO?

VEJAMOS DE 

OUTRA FORMA



ID =

TERRENO DO PODER PÚBLICO



ID =

INSERÇÃO DAS COORDENADAS E 
FORMAÇÃO DA POLIGONAL



ID = 00212 .  

SE NÃO EXISTE POLIGONAL COINCIDENTE:
CRIA NOVO ID PARA O TERRENO



QUANDO JÁ EXISTE ID PARA O TERRENO:
É ADICIONADO UM NÚMERO SEQUENCIAL

ID = 00212 .  0001 .  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 



QUANDO JÁ EXISTE ID PARA O TERRENO:
É ADICIONADO UM NÚMERO SEQUENCIAL, 
SUCESSIVAMENTE

ID = 00212 .  0001 .  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

ID = 00212 .  0002 .  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 



A POLIGONAL DO 
TERRENO 

CARACTERIZA UMA 
“OBRA 

VINCULANTE”

ID = 00212 .  0001 .  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

ID = 00212 .  0002 .  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

CADA NOVA INTERVENÇÃO É 
UMA “OBRA OU SERVIÇO 

VINCULADO”



E se a obra for um túnel de metrô, por 

baixo do terreno do aeroporto?

E se cadastrarem as coordenadas fora do 

país?

E se houver sobreposição de terrenos?

E se forem cadastradas coordenadas falsas 

?

E SE ..... ?



REGISTROS DE 

ART E REGISTROS 

PROFISSIONAIS

SISTEMAS DE 

CONTROLE  

DE OBRAS 

DOS 

PODERES 

EXECUTIVOS 

SISTEMAS DE CADASTRO DE 

OBRAS PÚBLICAS

SISTEMA DE

INFORMAÇÕES 

DE OBRAS 

DOS TC

O REGISTRO 

REALMENTE 

ÚNICO DE OBRAS

É A BASE PARA 

QUALQUER 

OUTRO SISTEMA



TERRENO DA ADMINISTRAÇÃO 

REGISTRO ÚNICO
SISTEMA DE

GERENCIAMENTO
CENTRAL

SISTEMAS DE CONTROLE 
EXTERNO / INTERNO / 
SOCIAL

PROJETO

ORÇAMENTO
PÚBLICO

LICITAÇÃO

OBRA



MARAVILHA !

MAS O QUE 

PRECISA FAZER ?



A TECNOLOGIA JÁ EXISTE



É NECESSÁRIO, TAMBÉM:

• LEGISLAÇÃO QUE CRIE E OBRIGUE A UTILIZAÇÃO DO REGISTRO ÚNICO
PARA CADA PROPRIEDADE DA ADM PÚBLICA;

• ESTABELECER UMA UNIDADE ADMINISTRATIVA DA UNIÃO PARA
IMPLANTAR E GERENCIAR A EMISSÃO DOS NÚMEROS DE REGISTRO

• PROJETAR O SISTEMA DE REGISTRO ÚNICO, E ESTABELECER
ACESSOS A TODOS OS DEMAIS SISTEMAS DE GERENCIAMENTO E DE
CONTROLE DE OBRAS, EXISTENTES OU A SEREM CRIADOS.

• E         TER VONTADE DE RESOLVER 
O PROBLEMA !



O IBRAOP JÁ PROJETOU:

• SISTEMA NACIONAL DE CONTROLE 

ORIENTADO DE OBRAS PÚBLICAS

• REGISTRO NACIONAL DE OBRAS E DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO SETOR 

PÚBLICO



CONCLUSÃO

BASTA DE FAZER LEVANTAMENTOS 

ALARMISTAS SOBRE OBRAS PARALISADAS!

É HORA DE RESOLVER O PROBLEMA, E ISSO 

É POSSÍVEL !
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